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Atualmente as corporações têm mostrado uma grande preocupação com a saúde de 
seus trabalhadores, investindo recursos para garantir um ambiente acolhedor, ajudando-os a 
terem uma melhor performance. E para poder proporcionar isso, mostra-se relevante a 
presença do administrador nessa missão, contribuindo para que a empresa adote ações 
preventivas no ambiente laboral, afastando as possibilidades de práticas hostis.  

A Lei n° 14.457/2022, recentemente, trouxe mudanças na legislação brasileira, 
inclusive, com novas atribuições para a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de 
Assédio (CIPA), preocupando-se com um ambiente digno e íntegro para os trabalhadores, 
evitando ocorrências de assédio e outros atos que comprometem a dignidade do colaborador. 
O presente estudo visa demonstrar o papel que o administrador poderá adotar prevenindo o 
assédio sexual, moral e outras situações que poderão deteriorar o ambiente de trabalho, 
proporcionando um local de respeito, com a adequada gestão de pessoas, valorizando a 
integração e harmonia entre os integrantes da equipe, além de observar a previsão contida na 
legislação brasileira. 
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